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Resumo:

A Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD impõe desafios a todos os setores da sociedade. Na Administração 
Pública não é diferente, pelo contrário. É preciso realizar todas as fases prévias à implantação como análise 
processos, inventário de dados pessoais, elaboração de políticas, análise de recursos de segurança da 
informação, mitigação de riscos mas também estudo para a adequada com patibilidade dos princípios da 
transparência e da proteção de dados. Também é necessário treinam ento e mudança de cultura. Por fim 
é necessário o monitoramento frequente e a correção de erros. A contratação pública é instrumento de 
atendimento a necessidades públicas e o tratamento de dados pessoais se faz presente todo o tempo. Assim, 
esse artigo busca apresentar os conceitos básicos e os pontos mais relevantes para a implantação da LGPD 
nas contratações públicas. Trata-se de uma revisão bibliográfica sobre o tema, tendo como fontes a doutrina 
nacional, pareceres e regulamentações emitidos e orientações da Agência nacional de Proteção de Dados - 
ANPD.

Palavras-chave: C o n trataçõ e s p ú blicas. Pro teção  de dad o s. Im plan tação .

Abstract: The General Data Protection Law - LGPD imposes challenges to all sectors of society. In Public 
Administration it is no different, on the contrary. It is necessary to carry out all the phases prior to 
implementation, such as process analysis, personal data inventory, policy development, analysis of 
information security resources, risk mitigation, but also a study for the adequate com patibility of the 
principles of transparency and data protection. Training and culture change are also needed. Finally, frequent 
monitoring and error correction is required. Public procurement is an instrument to meet public needs and 
the processing of personal data is present at all times. Thus, this article seeks to present the basic concepts 
and the most relevant points for the implementation of LGPD in public procurement. This is a bibliographic 
review on the subject, having as sources the national doctrine, opinions and regulations issued and guidelines 
from the National Agency for Data Protection - ANPD.
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Introdução

A  Lei G eral de Pro teção  de D ad o s (LG PD ) não se trata de um a n o rm atização  inédita no cen ário  

m u nd ia l. No Brasil, m ais um a vez, um a lei ve io  para re sp o n d er às d e m a n d a s e xtern as. D esde 2018 

te m o s um a leg islação  que, em b o ra  p erm ead a de lacu n as e p en d ente  de re gu la m e n ta çõ e s para 

e ficácia  de d ive rso s d isp o sitivo s, está em  plena e total v igên c ia .

A  LGPD é ap licáve l tanto  a o rga n iza çõ es p rivad as q u an to  à A d m in istra çã o  Púb lica. A m b a s precisam  

im p lan tar a lei de form a a ga ra n tir a p roteção  de d ad o s p esso a is tra n sita d o s interna e exte rn am en te . 

A  tarefa não é sim p le s, exige  a interação  entre  vá ria s  d isc ip lin a s, em  esp ecia l ju r íd ica  e tecn o lo g ia  

da in fo rm ação, ass im  co m o  entre  as áreas re sp o n sáve is p elas a tiv id a d e s-m e io  e ativ id a d e s-fim . É 

preciso  o e n vo lv im e n to  e p atro cín io  pela alta a d m in istração , a d isse m in a çã o  d o s co n ce ito s básicos 

co m o  p rin c íp io s, bases legais, atores e san çõ es. É preciso  co n h e ce r os p ro cesso s e as a tiv id a d e s para 

m ap eá-lo s, rev isá -lo s e a lte rá-lo s, se fo r o caso. É preciso  in vestim ento  para garan tir a segu ran ça  e 

e v ita r va za m e n to s. Enfim , trata -se  de um  m o m en to  para reava liar toda a o rgan ização , o que pode 

ge ra r o p o rtu n id a d e s de m elh o ria  e m u dan ça de cu ltura.

Para d iscu tir  o s d e sa fio s da im p lan tação  da LG PD na A d m in istra çã o  Púb lica, em  esp ecia l nas 

co n tra ta çõ e s pú blicas, va m o s a n a lisa r a n ecessid a d e  de a d e q u a r o tra ta m e n to  dos d ad o s p esso ais 

so b  d o is p rism as: os d a d o s p esso a is de terce iro s que a A d m in istra çã o  utiliza duran te  as fase s da 

co n tratação  e os d a d o s p esso a is que ela fo rn e ce  a terce iro s em  v irtu d e  da co ntratação . C o n sid e ra n d o  

a n ecessid ad e  de co ntro le  so cia l, tam b é m  d iscu tire m o s os p onto s de in terseção  de d o is p rinc íp io s: 

p roteção  de d a d o s e a ce sso  à in fo rm ação .

Contexto histórico

A  LGPD, Lei n ° 13 .709  (B R A SIL, 20 18), inovou o o rd e n a m e n to  ju r íd ico  pátrio , porém  já  existia  em  

m ais de 150 o u tro s países. A  p roteção  do d ado p essoal a lcança  a v id a  de to d a s as p esso as n aturais 

e, por isso, p erpassa  to d o s os ram os do d ire ito  existen tes.

A  LG PD tem  forte  insp iração  no R e gu lam e n to  G eral so bre  Pro teção  de D ad o s (R G P D )1, ide a lizad o  em  

2012, ap ro vad o  em  2 0 16 e em  v ig o r d esde  2018. O in stru m e n to  teve co m o  versã o  prévia, em  1995, a 

D iretiva de Pro teção  de D ad o s que não p o ssu ía , co m o  o próprio  nom e d iz, fu n ção  no rm ativa . Porém , 

em  fu n çã o  de e scâ n d a lo s de v io la çã o  de d ad o s, em  esp ecia l no co ntexto  das e le içõ e s a m e rica n a s 

de 2 0 1 6 2, o tem a to m o u  co rp o  e foi ap ro vad o  e n q u an to  norm a. Se gu n d o  M ald o n ad o  (2019, p. 15):

Felizmente, a Lei brasileira é bastante similar à Lei europeia, o que certamente favorece 
estudo sistemático comparativo, inclusive no que diz respeito a apontar as diferenças 
essenciais. E, como a nova Lei, o País agora se eleva em nível reputacional de modo a 
garantir a continuidade dos fluxos de dados para a União Europeia e o regular recebimento 
de dados daquela origem (MALDONADO, 2019, p. 15).

No Brasil a leg islação  previu  v ig ê n c ia s  parcia is e sp ec íficas. H ouve a lte ra çõ es de a lgu m a s e o u tras 

ten tativas de a d ia r as v ig ê n c ia s, em  esp ecia l a tre lan d o  às d ificu ld a d e s im p o stas pela p an dem ia  de

1 Site oficial: https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32016R0679.
2 Sugere-se o documentário Privacidade Hackeada: https://www.netflix.com/br/title/80117542.
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C o vid -1 9 , in iciada no co m eço  de 2020. Fato é que d esde  1 ° de ago sto  de 2021 a lei está integra lm en te  

v igen te  em  to d o s os se u s d isp o sitivo s, inc lu sive  a parte d as san çõ es.

Conceitos básicos

Para e n te n d im en to  d as im p licaçõ e s da Lei G eral de Pro teção  de D ad o s às co n trataçõ e s p ú blicas, é 

im p o rtan te  a e xp o sição  de a lgu n s co n ce ito s fu n d a m e n ta is . O p rim eiro  se refere ao pró p rio  dad o  

p essoal: q u a lq u e r dad o  que perm ite  a id e n tificação  de um a pessoa natural, ou se ja, pessoa viva. 

Pode se r um a id e n tificação  d ireta co m o  um  nú m ero  de CPF de um  rep resen tan te  de um a em presa  

ou os d a d o s d o s se rv id o re s p ú b lico s a rq u iva d o s em  um  d a ta cen ter ou m esm o  um a referência 

inco n testável que perm ite  a id e n tifica çã o 3.

O u tro  co n ce ito  b asila r é o de tratam e n to  de d a d o s que está d isp o sto  de m odo e xem p lificativo  na 

LGPD:

toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, 
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 
informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração. (BRASIL, 2018, 
art. 5°, inciso X).

O s ato res previsto s na LGPD são o titu lar, aq u ela  pessoa natural a que se refere o d ad o  pessoal 

tratado ; o co ntro lador, pessoa natural ou ju r íd ica , de d ire ito  p úblico  ou privado , a q u em  co m p e te m  

as d e c isõ e s re ferentes ao tratam e n to  de d a d o s p essoais; o operador, pessoa natural ou ju ríd ica , de 

d ire ito  p úblico  ou privado , que realiza o tra ta m e n to  de d a d o s p esso a is em  nom e do co n tro lad o r; 

o s agen tes, co n tro la d o r e o p e rad o r; e o e n carre gad o : pessoa ind icada pelo co n tro la d o r e o p e ra d o r 

para a tu a r co m o  canal de co m u n ica çã o  entre  o co ntro lador, os titu la re s dos d a d o s e a A u to rid a d e  

N acio n al de Pro teção  de D ad o s (A N PD ). N as co n tra ta çõ e s p ú b licas n o rm alm e n te  o co n tro la d o r é 

a A d m in istra çã o  e o p e ra d o r a em p resa  co ntratad a. M as é im p o rtan te  d e sta ca r que m uitas veze s a 

co ntratad a tam b é m  fu n cio n a  co m o  co ntro lador, ou co n tro la d o r co n ju nto , ou co -co n tro lad o r, um a 

ve z que tom a d e c isõ e s em  re lação  aos d a d o s p essoais. Esse ponto  precisará  de e m issão  de d iretriz 

da A N P D  já  que a LG PD  não tro u xe  d isp o siçõ e s nesse sen tid o , ao co n trário  do RG PD, e essa lacuna 

pode e x ig ir  p o sic io n a m e n to s q u an d o  da o co rrê n cia  de inc identes.

T am b ém  é im p o rtan te  tra ze r aqu i os p rin c íp io s da LG PD porque se a lgu m  d eles fo r d esresp e itad o , há 

v io la ç ã o  da p roteção  de d a d o s pesso ais. Estão p revisto s no artigo  6 ° da lei: fin a lid a d e , ad eq u ação , 

n ecessid ad e , livre acesso , q u a lid ad e  d o s d ad o s, tra n sp a rê n c ia , se gu ran ça , p revenção, não 

d iscrim in a çã o  e re sp o n sa b iliza çã o  e p restação  de contas.

Já as bases legais, por sua vez, são  as h ip ó te ses que perm item  o tratam e n to  de d ad o s, são  exau stivo s 

na LG PD e estão  no artigo  7 °. D as bases legais e xisten tes, a q u e la s que  ju stifica m  o tratam e n to  de 

d a d o s nas co n tra ta çõ e s p ú blicas, na m aio ria  dos casos, são  cu m p rim e n to  de o b rigação  legal ou 

regu lató ria  pelo co ntro lador, a n ecessid ad e  para execu ção  de p o líticas p ú b licas p revistas em  leis e

3 Como por exemplo descrevendo uma pessoa em um ambiente gravado por câmeras de Circuito Fechado de TV -  CFTV, 
a partir de suas características físicas, vestimentas, acessórios.
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re gu lam e n to s ou re sp a ld a d a s em  co ntrato s, co n vê n io s ou in stru m e n to s co n g ê n e re s e tratam e n to  

n ecessário  para a e xecu ção  de co ntrato  ou de p ro ce d im e n to s p re lim in are s re lac io n ad o s a co ntrato  

do qual seja parte o titular, a p ed ido  do titu la r d o s dado. Pode, tam b é m , em  caso s m ais raros, se r o 

leg ítim o  interesse  do co n tro la d o r ou o exercíc io  re gu lar de d ireito .

Ciclo de implantação da LGPD

A  im p lan tação  da LGPD não pode ser p ad ro n izada para e m p re sa s de p ortes e se gm e n to s d iferen tes, 

ass im  co m o  para o rga n iza çõ es p ú b licas e p rivadas. Há um a série  de p a rticu la rid a d e s que fazem  

com  que o tra ta m e n to  de d a d o s seja d ife re n cia d o  para que os re su ltad o s atin jam  a fin a lid a d e  da 

lei. Porém , pode-se  tra ça r um  cam in h o  de im p lan tação  e co ntro le  m ais a d e q u a d o s e com  m en o s 

ch a n ce s de re trab a lh o s ou de o co rrê n cia  de inc identes.

Em  um  co ntexto  p rivado  a lgu n s p onto s in icia is são a n a lisa d o s m ais p ro fu n d am en te  com o, por 

exem p lo , q u an to  a o rgan ização  está d isp o sta  a investir em  p roteção  de d ad o s. A lém  d isso, 

co m u m en te  o co rre  a co ntratação  de co n su lto ria s. Porém  na A d m in istra çã o  Púb lica, m uito  m ais em  

te m p o s d ifíce is  co m o  o atual, de p an dem ia  e recurso s e scasso s, os d isp ê n d io s te n d e m  a se r os 

m en o res possíve is.

Z e n ke n e r e Sp in e lli (apud PIR O N TI, 2021, p. 29 5 -2 9 7 ) a p re sen tam  um  rote iro  para a im p lem e n tação  

da LGPD em  e m p re sa s estata is. C o m o  a parte referente  às co n trataçõ e s se insere no co ntexto  de 

toda a o rgan ização  pública, pode-se  u sar esse  re feren cia l. Co m  base nos p onto s e le n ca d o s pelos 

au to res, q u a lq u e r ó rgão  ou en tid ad e  pode se gu ir os passo s a p re se n ta d o s no q u adro  abaixo:

Quadro 1: Roteiro de implantação da LGPD em órgão ou entidade

N° Item Detalhamento

1 Mapeamento das ações e 
processos

Realização de mapeamento de ações e processos de toda a organização. 
A partir daí (ou caso já exista) devem ser identificados todos aqueles que 

tratam dados pessoais, incluindo sistemas, documentos, pessoal que atua 
e normas existentes.

2 Mapeamento das bases 
de dados

Elaboração de um inventário de dados, ou seja, de todos os dados tratados 
em cada tarefa de cada processo organizacional. Assim, em cada sistema, 

formulário, papel, devem ser levantados todos os dados pessoais tratados.

3 Identificação dos riscos 

envolvidos

Análise dos riscos relacionadas à incidentes para que possam ser adotadas 

medidas mitigadoras e saneamento de eventuais problemas técnicos que 
possam comprometer a segurança.

4 Revisão de rotinas, fluxos 

e processos

A revisão tem por objetivo a aferição da adesão ao que prevê a LGPD para 

atender requisitos de segurança, boas práticas e governança e princípios 
da lei.

5 Adequação de 
documentos

Adequação de políticas, normativos, modelos de documentos (edital, 
contrato, etc) incluindo regras e disposições referentes à proteção de dados.

6 Definição de política de 
treinamento

Todos os colaboradores envolvidos devem compreender a importância do 
tema para a organização.

7 Edição de manuais e 
normas internas

Documentação e incorporação à normas internas, específicas ou não, de 
forma a retratar a LGPD e as orientações da ANPD.
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N° Item Detalhamento

8 Produção de relatórios Elaboração ao longo de todo o processo de implantação para documentar 
o que foi feito e também o monitoramento e controle. A documentação de 

qualquer projeto tem a importância de servir como base de entendimento 
para do programa de implementação adotado.

9 Definição de 
responsabilidades

Definição de responsabilidades de áreas: ouvidoria, jurídico, auditoria, 
compliance, compras, contratos, TI, dentre outras.

10 Operacionalização da 
função do encarregado

Indicação de pessoa para atuar como canal entre o controlador, os titulares 
e a ANPD.

11 Monitoramento do 

processo

Realização de auditorias e verificações de rotina sobre processos e fluxos 

estabelecidos, a fim de que se possa avaliar o funcionamento e resultados 
obtidos.

Fonte: Elaborado pela autora.

Boa parte da doutrina apresenta outros passos além dos apontados acima. Um deles é a criação 

de uma política de privacidade4 que reúne as diretrizes de como a organização trata a proteção de 

dados devendo apresentar regras, dentre outras, sobre os riscos e responsabilidades das unidades 

organizacionais, a conformidade geral da organização, a capacidade de aplicar penalidades e 

ações disciplinares e a compreensão das penalidades por não conformidade. Entretanto, muitas 

organizações elaboram a política após o mapeamento dos processos internos, inventário de dados e 

riscos e a realização das readequações necessárias.

Dados pessoais de terceiros tratados pela Administração

O processo administrativo deve registrar todos os atos ocorridos em todas as fases da contratação 

pública: fase interna, seleção de fornecedor e execução contratual. Como as bases legais são via de 

regra o cumprimento de obrigação legal pelo controlador, para procedimentos preliminares e para 

execução de contrato, podemos apontar os principais cuidados a serem observados.

Em relação à fase interna, antes de um processo de contratação se tornar público, pode haver dados 

pessoais de representantes de fornecedores em orçamentos encaminhados para a formação de 

preços. Pode haver dados referentes à lista de participantes em consulta ou audiência pública, caso 

tenham ocorrido.

Na seleção de fornecedores, um cuidado básico está na elaboração de modelos de editais, de 

contratos, de propostas e outros anexos de forma a não exigirem a inserção de dados pessoais além 

dos adequados para atender à finalidade (como RG e CPF, além de nome e matrícula, de responsáveis 

por fiscalização ou por vistorias e autoridade que assinará contrato, por exemplo). É preciso ter em 

mente sempre que o que é necessário é a documentação do fornecedor5 que sendo pessoa jurídica 

reduz os dados pessoais aos mínimos para identificação dos responsáveis.

4 Não se confunde, conforme definição da IAPP (International Association of Privacy Professionals) com aviso de 
privacidade que deve ser disponibilizado em cada ponto de coleta de dados para que o titular tenha acesso a todos 
as informações como a finalidade da coleta, a base legal, a transferência a terceiros, a eliminação, dentre outros 
tratamentos.
5 O fornecedor pode ser pessoa física ou MEI e nesse caso necessariamente há dados pessoais.
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Na fase  de execu ção  co ntratu a l pode h aver in fo rm açõ e s em  d o cu m e n ta çã o  com  d a d o s p esso a is de 

s ign a tá rio s de co n trato s e ad itivo s, f isca is  de co ntrato s, p repo sto s das co n tratad as, re sp o n sáve is 

técn ico s, p re stad o res de se rv iço s a u to riza d o s a e n tra r em  im ó ve is e can te iro s de obras, dentre  

o u tro s. N esse caso  é re sp o n sab ilid ad e  da A d m in istra çã o  o tra ta m e n to  tanto  d o s d ad o s de seu s 

se rv id o re s/e m p re ga d o s q u anto  das p esso as fís ica s que atu am  em  nom e do fornecedo r.

T am b ém  d evem  ser a d e q u a d o s m o d e lo s de co ntrato , fo rm u lá rio s, re la tó rio s té cn ico s com  a exigên cia  

do m ín im o  de d a d o s em  respeito  ao s p rin c íp io s da n ecessid ad e  e da fin a lid ad e .

Disponibilização de dados pessoais constantes nos processos

Um  ponto im p o rtan te  a ser tratad o  são os d a d o s p esso a is co n stan tes nos p ro cesso s de co n trataçõ e s 

p ú b licas e que ta m b é m  estão  p resen tes em  co ntrato  so cia l de e m p re sas. Há qu em  d efenda que 

to d a s as in fo rm açõ e s re ferentes a só cio s que co nstem  no co ntrato  so cia l d evem  se r p ú b licas nas 

co n trataçõ e s, não haven d o  ju stificativa  de q u a lq u e r a n o n im iza çã o  ou p se u d o -a n o n im iza çã o  d esse s 

d a d o s m esm o  que em  o u tro s d o cu m en to s. Isso porque as in fo rm açõ e s são  reg istrad as no co ntrato  

por exigên cia  d o s a rtigo s 997 e 998 do C ó d igo  C ivil, Lei n ° 10 .4 0 6  (B R A SIL, 2002):

Art. 997. A sociedade constitui-se mediante contrato escrito, particular ou público, que, 
além de cláusulas estipuladas pelas partes, mencionará:

I - nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos sócios, se pessoas naturais, 
e a firma ou a denominação, nacionalidade e sede dos sócios, se jurídicas;

Art. 998. Nos trinta dias subsequentes à sua constituição, a sociedade deverá requerer 
a inscrição do contrato social no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede 
(BRASIL, 2002).

Pois bem , a Lei n ° 8 .9 34  (B R A SIL, 1994) so bre  registro  pú b lico  de e m p re sa s d isp õ e  so bre  a p u b lic idad e  

do registro  das e m p re sa s e so bre  o ace sso  para q u a lq u e r pessoa:

Art. 1° O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, observado o disposto 
nesta Lei, será exercido em todo o território nacional, de forma sistêmica, por órgãos 
federais, estaduais e distrital, com as seguintes finalidades: (Redação dada pela Lei n° 
13.833,de 2019)

I - dar garantia, publicidade, autenticidade, segurança e eficácia aos atos jurídicos das 
empresas mercantis, submetidos a registro na forma desta lei;

II - cadastrar as empresas nacionais e estrangeiras em funcionamento no País e manter 
atualizadas as informações pertinentes;

III - proceder à matrícula dos agentes auxiliares do comércio, bem como ao seu cancelamento.

Art. 29. Qualquer pessoa, sem necessidade de provar interesse, poderá consultar os 
assentamentos existentes nas juntas comerciais e obter certidões, mediante pagamento do 
preço devido (BRASIL, 1994).

So b re  os registros p úblicos, fo i pub licad a a M edida Pro visó ria  n ° 1.085 de 27 de d eze m b ro  de 2021 

so bre  o S istem a E le trô n ico  de R egistro s P ú b lico s -  SERP, m as que não trouxe  m u d an ças em  re lação
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à co nsu lta  de d a d o s em  p o d er de ta is e n tid ad e s. O que consta so bre  a LG PD é:

Art. 9° Para verificação da identidade dos usuários dos registros públicos, as bases de dados 
de identificação civil, inclusive de identificação biométrica, dos institutos de identificação 
civil, das bases cadastrais da União, inclusive do Cadastro de Pessoas Físicas da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e da Justiça Eleitoral, 
poderão ser acessadas, a critério dos responsáveis pelas referidas bases de dados, desde 
que previamente pactuado, por tabeliães e oficiais dos registros públicos, observado 
disposto na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, e na Lei n° 13.444, de 11 de maio de 
2017. (BRASIL, 2018).

M ais um  ponto para reflexão é a Lei n °, 12 .527  (B R A SIL, 20 11), de A ce sso  à In fo rm ação , que traz os 

se gu in te s d isp o sitivo s:

Art. 7° O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de a:

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos 
públicos, licitação, contratos administrativos;

Art. 8° É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 
informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

§ 1° Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo:

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais 
e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; (BRASIL, 2011).

Então, se a própria lei garante o acesso  a q u a lq u er pessoa os dad o s co nstantes nos contratos so ciais 

Lei 8 .934 (BRA SIL, 1994), se nos contratos so cia is é obrigatória  a inform ação de vário s dad o s pessoais 

(Código  Civil), se as info rm ações de lic itações e contratos adm in istrativos, incluída a do cu m en tação  

que tem  esses dad o s pessoais, é um d ireito  (LAI), logo a A d m in istração  Pública não deve se preocupar 

com  a coleta e d ivu lgação  d esses dados já que há bases legais para isso, co rreto? Talvez sim , ta lvez não.

Até 2018 não t ín h a m o s um a lei esp ecífica  que p ro tegesse  d a d o s p esso a is e não havia m argem  para 

in terp retação  d iversa  da co n c lu sã o  anterior. Porém , a LGPD prevê a p roteção  de d a d o s p esso ais 

e o respeito  a d ive rso s princ íp io s. A  q u estão  é se a p u b lic id ad e  exig id a  pela LAI e Lei de Registros 

P ú b lico s não fere o p rin c íp io  da a d e q u a çã o  da LGPD, afinal, há co m p a tib ilid a d e  do tratam e n to  

(co leta, d ivu lgação ) com  as fin a lid a d e s da co n tratação  pú b lica? É re levante  para um  p ro cesso  de 

co n tratação  pública  o end e reço  resid en cia l, estado  civil ou fo rm a çã o  de um  só cio , por exem p lo ? 

A  A N P D  pode in te rp retar de form a d ive rsa?  C o m o  fica a co existên c ia  de p rin c íp io s d ive rso s co m o 

p roteção  de d ad o s, a ce sso  à in fo rm ação  e p u b lic id ad e ?

C a n h a d a s (apud D AL PO ZZO ; M A R TIN S, 2020, p. 43 6) traz im p o rtan te  ap o n ta m e n to  a esse  respeito :

Ou seja, não há dúvidas de que a LGPD trouxe ao tratamento de dados pessoais uma maior 
relevância do que a que ele possuía no passado, e essa circunstância não pode ser olvidada 
pelo intérprete. Assim, quando estamos a tratar de conflito ente direitos fundamentais que 
haviam recebido uma análise em momento anterior à entrada em vigor do novo diploma, 
é extremamente importante que essas questões sejam revisitadas, para que se adeque o 
processo de sopesamento a essa nova realizada normativa (apud DAL POZZO; MARTINS, 
2020, p. 436).
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T razem o s co m o  referência  a Portaria  G M -M D  n ° 5 .3 96, de 28 de d eze m b ro  de 2021, que d isp õ e  

so bre  as o rie n ta çõ e s ge ra is acerca da d isp o n ib iliza çã o , para co n su lta , do inteiro  te o r d o s p ro cesso s 

a d m in istra tivo s de co m p ras e co ntrataçõ e s, por lic itaçõ e s ou co n trataçõ e s d iretas, e e xecu çõ e s dos 

co n trato s d eco rre n te s, no âm b ito  do M in istério  da D efesa e assim  d isp õ e:

Art. 1° Esta Portaria dispõe sobre as orientações gerais acerca da disponibilização, para 
consulta, do inteiro teor dos processos administrativos de compras e contratações, por 
licitações ou contratações diretas, e execuções dos contratos decorrentes, no âmbito do 
Ministério da Defesa.

Art. 6° Os processos de que trata esta Portaria serão disponibilizados de acordo com as 
regras de acesso restrito e sigilo definidas na legislação e normativos aplicáveis.

Parágrafo único. Os documentos dos processos de licitações que apresentarem informações 
pessoais estarão sujeitos às disposições da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei 
de Acesso à Informação - LAI), e da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e regulamentações correspondentes. (BRASIL, 2021b).

O u tro  e xem p lo  vem  do Estado de M inas G era is que criou  um  G ru p o  de T ra b a lh o 6 o so bre  Lei 

G eral de Pro teção  de D ados Pesso ais. Esse G T  su b m eteu  à A d vo cacia  G eral do Estado co nsu lta  

so bre  p u b lic id ad e  de d a d o s p esso a is no Portal da T ran sp arê n c ia , inc lu in do  a q u e le s co n stan tes 

em  p re âm b u lo s de co ntrato s. A  A G E e lab o ro u  o Pare ce r n ° 16 .248  (M IN A S G E R A IS , 20 20) em  que 

a p re sen to u  a co n c lu sã o  de m an u te n ção  de p u b lic idad e , porém  com  a d e sca ra cte riza çã o  ou o cu ltação  

de d ad o s e ap re sen to u  ju stificativa  da não v io la ç ã o  da LAI:

31. Em conclusão, ao responder aos questionamentos que nos foram formulados, 
somos de opinião favorável à adoção das soluções pensadas pela consulente. Seja pela 
descaracterização de parte do número CPF e de outros documentos de identificação civil 
de candidatos aprovados em concursos públicos, representantes de sociedades e entidades 
contratantes e credores do Estado. Seja pela ocultação de dados pessoais adicionais 
constantes de termos negociais entabulados pelo Estado. Entendendo-as, quando avaliadas 
em sua razoabilidade e legalidade, adequadas a dar cumprimento à ditames que, à primeira 
vista, mas de forma meramente aparente, seriam contraditórios. Preservando-se, de tal 
modo, o dever de transparência sedimentado na Lei de Acesso à Informação e o dever de 
proteção de dados pessoais de que trata, de forma sistematizada, a Lei Geral de Proteção 
de Dados.

32. Não se vislumbrando na primeira, todavia, o dever de divulgação de toda e qualquer 
informação de posse da Administração. Ao contrário. Sendo válido apontar que a 
preocupação com a preservação de dados pessoais está também presente na Lei de 
Acesso à Informação. E reflete norma constitucional destinada à preservação dos direitos à 
privacidade e propriedade de seu titular. Reconhecendo-se, pois, na ocultação no Portal da 
Transparência de parte de dados de pessoas com as quais a Administração se relaciona por 
força de concursos públicos que realiza, de contratos que celebra e de despesas públicas 
que empenha e paga, medida legítima. Que não inviabiliza, sob qualquer ângulo, o dever 
de publicidade e transparência que caracteriza sua atuação. A exemplo do que já ocorre em 
situações outras aqui indicadas e já adotadas no mesmo Portal, como é o caso da divulgação 
da remuneração de seus agentes e de apostadores agraciados com premiações da Loteria 
Mineira. (MINAS GERAIS, 2020).

6 Grupo de Trabalho instituído pela Resolução Conjunta SEPLAG/CGE/SEF/AGE/PRODEMGE n° 10.064, de 29 de julho de 2019.
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O utra  q u estão  que p o d em o s apresentar, a p artir d esse  parecer, é a se gu in te : se os d a d o s para 

d isp o n ib iliza çã o  em  Portal da Tran sp arê n c ia  d evem  se r d e sca ra cte riza d o s ou m esm o  o cu ltad o s, co m o 

p ro ce d e r co m  a q u e le s co n stan tes em  d o cu m en to s, in serid o s pelo lic itante  em  portal de co m p ras 

para efeito  de h ab ilitação  e d isp o n íve is  ao p ú b lico ?  O fato de p a rtic ip a r de um a lic itação  e le trô n ica , 

que  prevê o envio  de d o cu m e n to s para o portal, é su fic ien te  para ser co n sid e ra d o  co n sen tim e n to  

de d isp o n ib iliza çã o  pelo titu lar, não só para a A d m in istra çã o , co m o  ta m b é m  para se u s co n co rre n te s 

e o pú b lico  em  gera l?  Ou os porta is de co m p ra s precisam  ser a d e q u a d o s, por exem plo , p erm itin d o  

inserção  em  ca m p o s d iferen tes, um  para d o cu m e n to s com  d a d o s p esso a is e ou tro  sem  d ad o s 

p esso a is e a p e n a s e sse s seriam  p ú b lico s?  Há que se estudar...

Por isso e n te n d e m o s que esse  a ssu n to  deve ser e stu d ad o  de form a m ais criterio sa  e que a an álise  

do se to r ju r íd ico  é im p re scin d íve l.

Orientação da ANPD

Em  28 de ja n e iro  de 2022, em  co m e m o ra çã o  ao Dia In te rn acio n a l da Pro teção  de D ados, a A N P D  

p u blico u  o G uia O rien tativo  "Tratam en to  de D ad o s P esso ais pelo P oder Público". Sobre  a q u estão  

d o s d ad o s p esso a is em  co ntrato s, assim  se p o sic io n o u  a A gê n cia  (B R A SIL, 2022, p. 14):

Exemplo 9. Dados coletados para elaboração de contrato administrativo A Secretaria de 
Educação de um Município contrata, por licitação, uma empresa para fornecer merenda nas 
escolas. Para firmar o contrato com a Secretaria, tanto o representante da empresa quanto 
o servidor público que assinará o contrato fornecem os seus dados, como nome, profissão, 
CPF, RG, estado civil e endereço residencial. Para atender a outros dispositivos legais e 
dar publicidade à contratação da empresa, o contrato é divulgado no sítio eletrônico da 
Secretaria de Educação. É possível que dados como estado civil e endereço residencial não 
sejam necessários para a identificação dos responsáveis pela contratação e para viabilizar 
o exercício do controle social sobre a atividade do órgão público. Assim, a fim de limitar o 
tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades, o ideal é não coletar 
esses tipos de dados (BRASIL, 2022, p. 14).

Fazem o s a lgu m a s p o n d eraçõ e s. Em prim eiro  lugar, o d o cu m e n to  não é norm ativo , m as um  guia 

o rie ntativo . O seu d escu m p rim e n to  não sign ifica  que a A N P D  sa n cio n ará  a A d m in istra çã o . Em 

se gu n d o  lugar, co m o  se o b serva  no exem plo , a o rie n ta çã o  é de sem pre  ser a n a lisad a  a n ecessid ad e  

de d ivu lga çã o  de d a d o s co n sid e ra n d o  o co ntro le  so cia l que a Lei de A ce sso  à In fo rm ação  exige. A ssim , 

q u a n d o  da e la b o ra çã o  d o s co ntrato s, ap en a s o esse n cia l deve se r p ed ido  e tam b é m  d isp o n ib ilizad o . 

A  p artir d esse  p o sic io n am en to , pode-se  p en sa r que tam b é m  a d ivu lga çã o  dos d a d o s dos co n trato s 

so cia is  pelos registros p ú b lico s poderá te r o rie n ta çã o  sem elh ante .

Dados de posse da Administração disponibilizados a terceiros

Se por um  lado a A d m in istra çã o  precisa se p re o cu p ar com  a co leta e d ivu lgação  de d a d o s re ce b id o s 

de re p resen tan te s de fo rn e ce d o re s, c id a d ã o s que in terp õ em  im p u gn a çã o  a ed ita l e o u tro s que 

p artic ip em  do p ro cesso  de co ntratação  pública  de a lgu m a fo rm a, tam b é m  precisa se p re o cu p a r com  

o s d a d o s que são p a ssad o s para os co n tratad o s qu and o , via  de regra, e sse s são  o p e rad o re s. Dessa 

p re o cu p ação  d evem  su rg ir c lá u su la s co n tra tu a is  de co ntro le  do tratam e n to  de d a d o s um a vez que 

tanto  o co n tro la d o r (A d m in istração ) q u anto  o p e ra d o r (fo rn eced o r) re sp o n d em  pela p roteção  de
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d ad o s. É papel do  co n tro la d o r p assar as in stru çõ e s ao o p e ra d o r co nfo rm e d isp o sto  no artigo  39 da 

LGPD. Se gu n d o  A co ce lla  e Sa m p a io  (apud D AL PO ZZO ; M A R TIN S, 2020, p. 368):

Para tanto, importante que se preveja uma clara repartição de responsabilidades, da 
qual conste, entre outros aspectos: (i) sujeição à obrigação de confidencialidade; (ii) 
obrigatoriedade de adoção de medidas técnicas e organizativas adequadas ao tratamento 
de dados; (iii) colaboração com a entidade pública na resposta aos pedidos de exercício 
de direitos dos cidadãos; e (iv) atuação apenas mediante orientação da Administração 
contratante (apud DAL POZZO; MARTINS, 2020, p. 368).

D estaca Sch ram m  (apud D AL PO ZZO ; M A R TIN S, 2020, p. 797) que é im p o rtan te  o ed ita l de lic itação  

tra ze r as e x ig ê n c ia s re lac io n ad as à p roteção  dos d a d o s p esso a is tratado s, em  fu n çã o  do co ntrato  

ad m in istra tivo  e que, in d e p en d en te  d elas, o fo rn e ce d o r deve  cu m p rir  im p o siçõ e s legais da LGPD:

É bem provável que a empresa contratada sob esse contexto precise adequar a sua 
estrutura interna para garantir a conformidade com a legislação -  o que perpassa pela 
implementação de uma estrutura mínima de compliance. Tais adequações devem ser 
incluídas no rol de obrigações contratuais assumidas pelo particular e podem, inclusive, ser 
exigidas entre os requisitos de habilitação, previstos nos instrumentos convocatórios, na 
medida em que se afiguram indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações que 
envolvam o tratamento de dados pessoais. Em observância à dicção do inciso XXI do artigo 
37 da Constituição Federal.

Por outro lado, a inexistência de previsão editalícia acerca das obrigações impostas pela 
LGPD, por evidente, não exime o particular de garantir o cumprimento da legislação -  
embora a cautela do ente licitante ao discriminar as normas jurídicas que balizam a atividade 
licitada possibilite a apresentação de propostas mais condizentes com a realidade (apud 
DAL POZZO; MARTINS, 2020, p. 797).

Para a u x ilia r  as o rgan izaçõ es, estão  d isp o n íve is  m in u tas de c lá u su la s por a lgu n s ó rgão s e e n tid ad e s 

da A d m in istra çã o  co m o  a m inuta de Term o  A d itivo  para inc lu são  de regra de p roteção  de d ad o s 

p esso ais, pelo Se rv iço  Federal de P ro cessam en to  de D ad o s - S e rp ro 7, e c lá u su la s padrão  co n stan tes 

na Nota Ju ríd ica  n ° 5 .8 72  (M IN A S G ER A IS, 2021) da A d vo cacia  G eral do  Estado de M inas G era is - 

A G E. Co m  to d o  respeito , e n te n d e m o s que um  m o d elo  único para to d a s as s itu a çõ e s não parece o 

m ais eficaz.

Há que se co n s id e ra r a lgu m a s s itu a çõ e s que m o d ificam  as re a lid ad es dos co n trato s e por isso d evem  

se r assim  tra ta d a s q u a n d o  da e la b o ra çã o  das c láu su las. A  prim eira  está re lac io nad a com  o m o m en to  

e a segu n d a com  o o b jeto .

Em  re lação  ao m o m en to  de inserção  das c lá u su la s de p roteção  de d ad o s, as m esm as são  n ecessá ria s  

para novos co ntrato s, m as tam b é m  para a q u e le s que já  estão  em  v ig o r8.

Para os co n trato s v ig e n te s  é necessária  a e la b o ra çã o  de c lá u su la s que  garan tam  o cu m p rim e n to  

da LGPD pelo co n tratad o  e que se jam  o reflexo da d iretriz  d efin id a  pelo ó rgão  ou e ntidad e  e de

7 Disponível em: https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/documentos/ 
minutas-padrao-de-editais-e-documentos-contratuais/padrao t a clausula protecao de dados pessoais.pdf
8 Isso ocorre porque a LGPD não vale apenas para novas situações, mas também para aquelas em andamento e passíveis 
de tratamento, incluindo acervo legado ou não ativo.

Campo de Públicas: conexões e experiências, Belo Horizonte, v. 1, n.2, p. 180-194, jul. 2022
189

https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/documentos/minutas-padrao-de-editais-e-documentos-contratuais/padrao__t_a_clausula_protecao_de_dados_pessoais.pdf
https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/documentos/minutas-padrao-de-editais-e-documentos-contratuais/padrao__t_a_clausula_protecao_de_dados_pessoais.pdf


Os Desafios da Implantação da LGPD nas Contratações Públicas

d isp o siçã o  em  co n ce d e r re e q u ilíb rio  e co n ô m ico -fin a n ce iro  d o s co n trato s ou m esm o  em  não 

conceder. C o n fo rm e  a d isp o n ib ilid a d e  em  re eq u ilib ra r a re lação in ic ia lm e n te  e sta b e le cid a , podem  

se r e la b o ra d a s c lá u su la s m ais ou m en o s se veras in c lu in d o  a n ecessid ad e  de in vestim ento  pelo 

co n tratad o  em  te cn o lo g ia , au d ito ria  de sistem a s e tre in a m e n to  de pessoal.

Já para novos co ntrato s, as co n d içõ e s já  podem  ser p ré -d efin id as du ran te  a e la b o ra çã o  do Term o de 

Referência , d eco rre n te  d o s E stu do s Técn ico s P re lim inares, e ap re sen tad a  ao m ercad o  para que nos 

preços se jam  re fle tid as as d isp o siçõ e s da LGPD.

Há va ria çõ e s tam b é m  em  re lação ao tip o  de ob jeto  co n tratad o  porque os reflexos d as e x ig ê n c ia s 

de p roteção  de d a d o s são  re fle tid o s no preço fina l pago pela A d m in istra çã o . N um  co ntrato  em  que 

o o b je to  é d ire tam en te  o tratam e n to  de d ad o s, co m o  a rm a ze n a m e n to  de d a d o s de c id a d ã o s em  

d a ta ce n te r ou nuvem , as c lá u su la s p recisam  se r m ais ríg id as e as e x ig ê n c ia s m aio res de form a a 

m itigar os riscos de inc id en tes. Já num  co ntrato  cu jo  ob jeto  não envo lve  tratam e n to  de d ad o s co m o 

o fo rn e c im e n to  de m ate ria is  de lim peza, por exem plo , as e x ig ê n c ia s em  excesso  ap en a s on eram  a 

co ntratação , sem  n ecessid ad e . Há, entre  e sse s d o is extrem o s, co n trato s on d e existe  tratam e n to  

de d a d o s sem , co ntu d o , ser esse  o objeto, co m o  o a e m issã o  de crach ás de a ce sso  que d ep e n d e m  

de tran sfe rên cia  de d a d o s p essoais. A ssim , para cada tip o  de o b jeto , as c lá u su la s podem  ser 

d ife re n c ia d a s de form a e e sp e lh a r a n ecessid ad e  da p roteção  d evid a; esse  é m ais um  ponto de 

aten ção  que deve se r estu d ad o  na re lação  A d m in istra çã o  e co ntratad o .

A lém  das cláu su las é necessário  que a A d m in istração  prom ova au d ito rias e fiscalize  a ad eq u ação  à 

LGPD pelo contratado. Nas palavras de Jaco b y e Cam arão  (apud DAL POZZO; M A R TIN S, 2020, p. 144):

Não se pode perder de vista que deverão ser realizadas gestão de risco e diligências para 
a verificação da conformidade do contratado em relação à LGPD. Sua inadequação influi 
diretamente no desenvolvimento dos negócios do órgão ou entidade pública contratante.

Note-se, como mencionado acima, que os órgãos e as entidade deverão buscar expandir 
o alcance de seu Programa de Proteção de dados para os fornecedores e prestadores de 
serviços contratados (apud DAL POZZO; MARTINS, 2020, p. 144, grifamos).

Por fim , no G uia O rien tativo  da A N P D  (B R A SIL, 2022, p. 16), im p o rtan tes a lerta s são  fe itos:

62. Não obstante, assim como ocorre com as demais operações de tratamento, o uso 
compartilhado de dados pessoais deve ser realizado em conformidade com a LGPD, 
notadamente com os princípios, as bases legais, garantia dos direitos dos titulares e outras 
regras específicas aplicáveis ao Poder Público. Além de conferir maior previsibilidade, 
transparência e segurança jurídica ao uso compartilhado de dados, a observância dessas 
disposições legais constitui peça-chave para a promoção de uma relação de confiança com 
os titulares e para a adequada gestão de riscos pelos controladores, inclusive para evitar a 
ocorrência de abusos e desvios de finalidades (BRASIL, 2022, p. 16).

Punições previstas pela LGPD

O artigo  52 da LG PD ap resen ta  o rol de sa n çõ e s ca b íve is  ao co n tro la d o r e ao o p e ra d o r q u a n d o  do 

d escu m p rim e n to  da lei, a saber:

Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das infrações cometidas às normas 
previstas nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis pela 
autoridade nacional:
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I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;

II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento da pessoa jurídica de direito 
privado, grupo ou conglomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, 
limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por infração;

III - multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso II;

IV - publicização da infração após devidamente apurada e confirmada a sua ocorrência;

V - bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração até a sua regularização;

VI - eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração;

VII - (VETADO);

VIII - (VETADO);

IX - (VETADO).

X - suspensão parcial do funcionamento do banco de dados a que se refere a infração pelo 
período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, até a regularização da 
atividade de tratamento pelo controlador;

XI - suspensão do exercício da atividade de tratamento dos dados pessoais a que se refere 
a infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período;

XII - proibição parcial ou total do exercício de atividades relacionadas a tratamento de 
dados. (grifamos) (BRASIL, 2018).

A s san çõ es d esta ca d a s são  as a p licáve is às e n tid a d e s e ao s ó rgão s p ú blicos, co nfo rm e parágrafo  

3 °, ou se ja, não se ap licam  m u ltas nem  su sp e n sã o  de fu n c io n a m e n to  do banco de dad o s. Porém  

a lgu m a s ressa lvas são  va lio sas.

A  prim eira  é que a lei d isp õ e  que para a A d m in istra çã o  se ap licam  a Lei n ° 8 .1 1 2  (B R A SIL, 1990), 

Estatuto  do Se rv id o r Fed era l, a Lei n ° 8 .4 2 9  (B R A SIL, 1992), de Im p ro b id ad e  A d m in istrativa  e a Lei 

n ° 12 .527  (B R A SIL, 20 11), de A ce sso  à In fo rm a çã o . Isso reflete d ire tam en te  na ação  e p en alização  

d o s se rv id o re s e e m p re ga d o s públicos. Entretanto , e ssas sa n çõ e s não su b stitu e m  a a p lica çã o  de 

sa n çõ e s ad m in istra tiva s, c iv is ou p en ais d e fin id a s na Lei n ° 8 .0 7 8  (B R A SIL, 1990a), C ó d igo  de D efesa 

do C o nsum id o r, e em  leg islação  e sp ec ífica .

M ais um a p o n d eração  im p o rtan te  é que, em b o ra  não se jam  ca b íve is  m ultas à A d m in istra çã o  por 

d escu m p rim e n to  à LGPD, não está exclu ída a p o ssib ilid ad e  de d e se m b o lso  pela A d m in istra çã o  em  

fu n çã o  de o u tras leis, ass im  co m o  ap licação  de p en a lid ad e s e tam b é m  o d ire ito  de regresso  contra 

a q u e le s que deram  cau sa, inc lu sive  se rv id o re s ou e m p re ga d o s públicos.

Por fim , o p arágrafo  1 ° refere-se  ao s p arâm etro s e crité rio s co n sid e rad o s, ju n ta m e n te  com  as 

p e cu lia rid a d e s do caso  co ncreto , para a p lica çã o  das san çõ es, ap ó s a o co rrê n cia  do p ro ced im e n to  

ad m in istra tivo  que po ssib ilite  a o p o rtu n id a d e  da am pla  defesa. A lém  d isso, as sa n çõ e s serão  

a p licad as, de form a grad ativa , iso lada ou cu m u lativa . O s p arâm etro s e critério s são:

I - a gravidade e a natureza das infrações e dos direitos pessoais afetados;

II - a boa-fé do infrator;

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;
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IV - a condição econômica do infrator;

V - a reincidência;

VI - o grau do dano;

VII - a cooperação do infrator;

VIII - a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos e procedimentos internos capazes 
de minimizar o dano, voltados ao tratamento seguro e adequado de dados, em consonância 
com o disposto no inciso II do § 2° do art. 48;

IX - a adoção de política de boas práticas e governança;

X - a pronta adoção de medidas corretivas; e

XI - a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção.

D estacam o s a lgu n s p arâm etro s que d ep e n d e m  da ação  d ireta da A d m in istra çã o  para m in im ização  

das sa n çõ e s co m o  a ad o ção  de política de boas práticas e go ve rn an ça  e de m eca n ism o s in tern o s 

de m itigação  de riscos, por um  lado, e a re in c id ê n cia , por outro, ou se ja, o ca m in h o  é de regu lação  

re sp o n siva 9.

Conclusão

A s co n tra ta çõ e s p ú b licas en fren tam  nesse  m o m en to  v á rio s  d esafio s. O m ais recente , m ais d ivu lgad o  

e m ais im p actan te  é a n ecessid ad e  de a d e q u a çã o  à Nova Lei de L ic itaçõ es e C o ntrato s, Lei 14 .133 

(B R A SIL, 2 0 21a), até abril de 2023. O que se espera é que to d o s os e stu d o s, as re gu la m e n ta çõ e s e as 

ca p a c ita çõ e s ca b íve is  o co rram  d en tro  do prazo de d o is anos.

Por ou tro  lado, a LG PD  já  está em  vigor. O s d o is an o s de ad ap ta çã o  já  se passaram , m as é sab id o  

que m uito  há que fazer, em  to d as as áreas, no privado , no público . É tro ca r pneu, a m o rte ce d o r e 

ó leo  com  o carro  an d an d o . A  A gê n cia  N acional de Pro teção  de D ados tem  um a e stru tu ra  enxuta, 

até d em ais, para a te n d e r a tan tas d e m a n d a s e e fetivam en te  atu a r co m o  fisca liza d o r dos d ire ito s e 

d eve res d isp o sto s na LGPD. É preciso  não só cria r um a lei e um a agê n cia , m as tam b é m  d ar co n d içõ e s 

para que e las po ssam  ser ativas.

D entre  as v á ria s  d ú v id a s que afligem  os re sp o n sáve is p elas co n tra ta çõ e s na A d m in istração , a lém  das 

a d e q u a çõ e s para p ro cesso s em  a n d a m e n to  e para os fu tu ro s, há tam b é m  o arq u ivo  legado. Em bora 

exista base lega l10 para o a rm a ze n a m e n to  d esse s d ad o s, há d ificu ld a d e s em  re lação aos d ire ito s do 

t itu la r com o, por exem p lo , o d ire ito  à co n firm a çã o  da existên cia  do tratam e n to . C o m o  m ap ear tu d o  

que está em  arq u ivo  não ativo  para re sp o n d er a essa q u estã o ?  Q ual será a n o rm atização  ou m esm o  

o rie n ta çã o  da A N P D ?

Por fim , e n te n d e m o s que é n ecessário  nesse m o m en to  faze r o que é possíve l e já  está claro  na lei 

ou em  re gu lam e n to  co m o  as m ed id as preven tivas, inc lu sive  de u tilização  de recurso s de tecn o lo g ia . 

H aven do  dú vid a  da ap licação  da LGPD, a existên cia  de um  co m itê  m u ltid isc ip lin a r e/ou o au xílio

9 Mais informações sobre esse tema sugerimos o artigo: https://teletime.com.br/28/01/2021/regulacao-responsiva-da- 
ra-o-tom-da-agenda-regulatoria-da-anpd-nos-proximos-dois-anos/
10 A disponibilização para órgãos de controle por um período.
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da área ju ríd ica  para m elh o r in terp retação  são fu n d a m e n ta is . E, in d u b itave lm en te , a cap a c ita çã o  

fre q u e n te  é p ré -re q u isito  para o su ce sso  da p roteção  de d ad o s v isto  se tratar de um a m udança de 

cu ltu ra  das m ais s ign ifica tiva s no co n te xto  d as o rga n iza çõ es nos ú ltim o s anos.
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